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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Da Sra. ANDREIA SIQUEIRA) 

Dispõe sobre a terapia assistida por animais para pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que “Institui a Política Nacional 

de Proteção da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista”, para obrigar o Sistema Único de 

Saúde a disponibilizar a terapia assistida por animais. 

 

Art. 2° O art. 3º, da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art.3º ................................................................................. 

.............................................................................................  

III- ........................................................................................ 

.............................................................................................  

d) terapias medicamentosas e não medicamentosas, incluindo terapias 

assistidas por animais; 

§ 1º ...................................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º Ao Sistema Único de Saúde cabe disponibilizar a terapia assistida por 

animais, com utilização de animais de pequeno, médio ou grande porte, 

conforme o projeto terapêutico singular elaborado por equipe 
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multidisciplinar; bem como fomentar pesquisas científicas sobre sua 

utilização. (NR)” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por escopo aprimorar a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 

2012, que institui a Política Nacional de Proteção da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), a fim de reconhecer a importância da terapia assistida por animais como uma forma eficaz 

de intervenção terapêutica para pessoas com TEA e outras condições. 

 A terapia assistida por animais é uma abordagem terapêutica que envolve a interação entre 

ser humano e animal treinado para proporcionar apoio emocional, físico e psicológico, sendo um 

facilitador capaz de viabilizar diversas formas de estímulos e benefícios, como o aumento da 

socialização, a melhora na coordenação motora, a redução do estresse, do comportamento 

agressivo e de problemas na fala, por exemplo. 

 A proposta em questão visa reconhecer a terapia assistida por animais como uma 

ferramenta terapêutica poderosa com potencial de transformar vidas e trazer esperança a inúmeras 

famílias. Afinal, sabemos que em nosso país, milhares de crianças, adolescentes e adultos vivem 

com o Transtorno do Espectro Autista (TEA), com desafios específicos, pois todo indivíduo é 

único, sendo vital o oferecimento de uma gama diversificada de opções terapêuticas para atender 

suas necessidades. 

 Estudo conduzido pela Universidade de Queensland, na Austrália, revelou que crianças 

com TEA que participaram de terapia assistida por animais mostraram melhorias significativas em 

habilidades sociais, comunicação e comportamento adaptativo. Resultados promissores que 

indicam o impacto positivo da terapia na vida das pessoas. 
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 Importante salientar que os benefícios vão além da esfera emocional, já que famílias são 

diretamente impactadas em suas qualidades de vida, na sensação de apoio, que são inestimáveis. 

 Entretanto, o acesso a essa forma de terapia ainda é limitado em nosso país, muitas vezes 

devido à falta de regulamentação e orientação específica. E aqui entra a importância deste Projeto 

de Lei. Ao determinar que o Sistema Único de Saúde (SUS) disponibilize a terapia assistida por 

animais, mostra-se a todas as famílias brasileiras o reconhecimento de suas lutas e que o 

Parlamento está comprometido em oferecer apoio genuíno. 

 Insta frisar que equipes disciplinares qualificadas deverão supervisionar o tratamento, no 

intuito de garantir que as necessidades individuais de cada paciente sejam observadas. 

 Portanto, a terapia assistida por animais oferece um caminho extraordinário para o 

desenvolvimento, o bem-estar e a inclusão, já que as interações com animais treinados fornecem 

apoio emocional e físico tendo o poder de transcender as barreiras da comunicação, de reduzir a 

ansiedade e de criar laços que transformam vidas. Crianças voltarão a sorrir, falar e se conectar 

com o mundo ao seu redor graças a essa terapia. 

 Sendo assim, em face do exposto, peço a meus nobres Pares o apoio para a aprovação deste 

projeto de lei, para que juntos possamos construir um futuro mais inclusivo, empático e 

esperançoso para todos os brasileiros que enfrentam desafios extraordinários e para que possamos 

fazer a diferença na vida de tantas famílias brasileiras. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

ANDREIA SIQUEIRA 

Deputada Federal - MDB/PA 
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